LEI Nº 819, DE 09/11/82

Eleva os vencimentos dos funcionários Públicos Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam elevados em 42% (quarenta e dois por cento) os vencimentos dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - A elevação a que se refere o artigo anterior vigorará a partir de 1º de novembro de 1982.

Art. 3º - Para ocorrer às despesas relativas à diferença de vencimentos a que se refere esta Lei, o Executivo Municipal abrirá Créditos Adicionais Suplementares, nos termos da Lei Municipal nº 769, de 26/11/81.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  09  de novembro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

